
 
 

MOÇÃO DE APLAUSOS 
 
 

Moção de aplausos em homenagem ao Senhor
Lincon Peter  da Silva Neves pelo relevante
trabalho desempenhado junto ao vinde e vede,
movimento  de  evangelização  da  igreja
católica, em reconhecimento à sua dedicação à
fé cristã e à comunidade
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com base no artigo 142 do Regimento Interno desta Augusta Casa de Leis, a Vereadora que esta
subscreve  requer  que,  após  deliberação  do  Soberano  Plenário,  seja  concedida  MOÇÃO  DE
APLAUSOS ao Senhor Lincon Peter da Silva Neves, por seu relevante trabalho junto ao Vinde e
Vede, dedicando-se com fé, amor e espírito de serviço à evangelização e ao fortalecimento da fé cristã
em nossa comunidade. 
O Vinde e Vede representa um dos mais importantes movimentos de evangelização da Igreja Católica
em nossa região, sendo instrumento de encontro com Deus, renovação espiritual e transformação de
vidas. Por meio de sua missão, inúmeras pessoas são alcançadas pela Palavra, fortalecidas na fé e
conduzidas a uma experiência de amor, esperança e restauração espiritual. 
Servir  a  esta  missão  é  colocar-se  à  disposição  do  Reino  de  Deus,  tornando-se  instrumento  de
acolhimento, oração e transformação na vida daqueles que encontram, neste trabalho, conforto, direção
e renovação para sua fé. Como ensina a Sagrada Escritura: “Servi uns aos outros, cada um conforme o
dom que recebeu, como bons despenseiros da multiforme graça de Deus.” (1 Pedro 4:10) 
Assim,  esta  homenagem reconhece  a  nobreza  de  uma missão exercida  com entrega,  amor  e  fé,
celebrando um trabalho que semeia esperança, fortalece famílias, transforma histórias e aproxima
incontáveis vidas de Deus. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 9 de junho de 2026.

 
 
 

Samantha Iris - PL
 

 Vereador(a)
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